
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI  

 

Rua Epaminondas Otoni, 665 – Edifício Satélite 7º andar – CEP 39800-013 – Teófilo Otoni - 

MG Telefones (33) 3522-2900  - sisprev@yahoo.com.br - www.sisprevto.com.br 

 

 

 

 

MANUAL DE CREDENCIAMENTO 
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Teófilo Otoni 

FEVEREIRO/2026 

mailto:sisprev@yahoo.com.br
http://www.sisprevto.com.br/


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI  

  

1 
Rua Epaminondas Otoni, 665 – Edifício Satélite 7º andar – CEP 39800-013 – Teófilo Otoni - 

MG Telefones (33) 3522-2900  - sisprev@yahoo.com.br - www.sisprevto.com.br 

 

 

 

 
O presente Manual tem por objetivo regulamentar, informar e orientar os setores 

envolvidos sobre o credenciamento das instituições financeiras e seus respectivos 

procedimentos nos termos da legislação pertinente em vigor. 

Visa auxiliar os servidores vinculados à Diretoria-Financeira, membros do Comitê 

de Investimentos e demais envolvidos, nos conhecimentos necessários à rotina de 

análise, credenciamento e seleção das instituições financeiras autorizadas a operar com o 

SISPREV-TO, bem como na definição dos procedimentos necessários para a 

formalização e trâmite processual, até a respectiva alocação dos recursos previdenciários. 

 

 

 
 

 

➢ Lei Federal nº 9.717/1998 – Regras Gerais de organização e funcionamento dos 
RPPS; 

➢ Lei Complementar nº 101/2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal; 

➢ Resolução CMN n° 4.963/2021 – Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos RPPS; 

➢ Portaria MPT nº 1.467/2022 – Dispõem sobre as aplicações de recursos financeiros 
dos RPPS; 

➢ Lei Municipal nº 7.656/2022 – Dispõe sobre a reestruturação dos Conselhos de 
Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Investimento do SISPREV/TO; 

➢ Portaria SISPREV-TO n°11/2022 – Regulamenta o credenciamento/atualização das 
instituições financeiras; 

➢ Política de Investimentos do SISPREV/TO. 
 

 

 

 

1. PORTARIA DE CREDENCIAMENTO E POLÍTICA DE 

INVESTIMENTOS 

A Portaria n°11/2022 do SISPREV-TO, elaborada pelo Gestor de Recursos do 

 

OBJETIVO DO MANUAL 

 

LEGISLAÇÃO APLICADA 
 

 

PROCEDIMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO 
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
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SISPREV-TO e aprovada pelo Comitê de Investimentos em reunião ordinária, em 

conjunto com a Política de Investimentos, aprovada pelo Conselho de Admnistração, tem 

o objetivo de normatizar o credenciamento das instituições financeiras interessadas que 

estejam autorizadas a atuar no Sistema Financeiro Nacional, com fiel observância às 

normas que regulamentam as aplicações de recursos dos Regimes Próprios de 

Previdência Social - RPPS no Mercado Financeiro Nacional, sem qualquer exclusividade, 

em conformidade com a Política de Investimentos do RPPS, as disposições legais 

contidas na Resolução CMN nº 4.963/2021 e na Portaria MPT nº 1.467/2022 e suas 

alterações. 

 

2. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

As Empresas interessadas em participar do processo de credenciamento deverão 

apresentar a documentação constante na Portaria n°11/2022 do SISPREV-TO, preencher 

o formulário de credenciamento de acordo com sua atividade desempenhada no mercado 

financeiro e de capitais e encaminhar todos os documentos solicitados via email 

institucional do SISPREV-TO (sisprev@yahoo.com.br). 

As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira 

responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se de que atende a todos os 

requisitos para participar do credenciamento. 

A documentação deverá ser apresentada em formato digital, devidamente assinada 

e datada. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do credenciamento, as instituições financeiras e fundos de 

investimentos devidamente autorizados a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil 

ou Comissão de Valores Mobiliários, cuja finalidade e ramo de atuação estejam em 

consonância com o objeto do credenciamento. 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo de credenciamento 

os interessados que se enquadrem em qualquer das situações previstas a seguir: 

I – Em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública; 

II – Sejam consideradas como inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
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III – Estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação; 

IV – Deixar de apresentar ou disponibilizar documentos e informações, no que 

couber necessários ao credenciamento/atualização; 

V – Em desacordo com a Portaria MPT n°1.467, de 02 de junho de 2022 ou a 

Resolução CMN n°4.963, de 25 de novembro de 2021, e suas alterações. 

O credenciamento é obrigatório para as atuais e futuras instituições com aplicações 

de recursos financeiros do SISPREV-TO. 

 

4. ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

Para o credenciamento/atualização serão observados e formalmente atestados 

pelo Comitê de Investimentos e pelo representante legal do SISPREV-TO, as informações 

dos seguintes modelos disponíveis no site: https://sisprevto.mg.gov.br/: 

I – Para custodiante, distribuidor, administrador, gestor de fundo de investimento; 

II – Para emissores de ativos de renda fixa; 

III – Para agentes autônomos de investimentos; 

IV – Para Fundo de Investimento; 

V – Modelo de declaração. 

As instituições deverão solicitar ou coletar junto ao site 

(https://sisprevto.mg.gov.br/) os modelos indicados nos incisos I, II, III, IV e V acima em 

conformidade com o tipo de instituição, repassando os mesmos com todas as 

informações preenchidas, assim como toda a documentação expressamente exigida nos 

modelos, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Teófilo 

Otoni – SISPREV-TO, por email (sisprev@yahoo.com.br) ou disponibilizando-as via 

internet, apenas informando o link de acesso às informações. 

Após o recebimento de todos os documentos a gestão própria das aplicações de 

recursos do RPPS do município de Teófilo Otoni assegurará de que as instituições 

financeiras escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio 

credenciamento/atualização. 

No ato de credenciamento/atualização serão observadas as seguintes disposições: 

I – A análise das informações relativas à instituição credenciada e a verificação dos 

requisitos mínimos estabelecidos para o credenciamento/atualização deverão ser 

registradas conforme normas e sistemas do ME/SPREV e do SISPREV-TO, 
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disponibilizados no endereço eletrônico do ME/SPEV e do SISPREV-TO na rede mundial 

de computadores – Internet; 

II – A decisão final quanto ao credenciamento da instituição e fundos constará de 

Atestado de Credenciamento subscrito pelos membros do Comitê de Investimentos do 

SISPREV-TO, disponibilizado no site do SISPREV-TO (https://sisprevto.mg.gov.br); 

III – Os documentos que instruírem o credenciamento/atualização, desde que 

contenham identificação de sua data de emissão e validade, e sejam disponibilizados pela 

Instituição credenciada em página na rede mundial de computadores – internet, cujo 

acesso seja livre a qualquer interessado, deverão ser mantidos pelo SISPREV-TO por 

meio de arquivos em meio digital, que deverão ser apresentados a ME/SPREV e aos 

demais órgãos de controle e fiscalização, internos ou externos, sempre que solicitados. 

 

5. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

• A publicação da portaria de credenciamento ou da política de investimentos é realizada 

pelo Gestor de Recursos do SISPREV/TO;  

• Com base na documentação exegida na portaria ou na política de investimentos, as 

instituições financeiras interessadas em credenciar enviam a documentação para o 

SISPREV/TO por email; 

• A documentação é analisada pelo Gestor de Recursos, e caso esteja incompleta é 

solicitada a complementação. Caso a documentação esteja correta, a mesma é 

encaminhada para análise do Comitê de Investimentos na reunião ordinária; 

• O Comitê de Investimentos analisa a documentação, e caso esteja incompleta é 

solicitada a complementação. Caso a documentação esteja correta, é emitido o atestado 

de credenciamento da instituição financeira; 

• O atestado de credenciamento é encaminhado para o Gestor de Recursos e para a 

Diretoria Admnistrativo-Financeira; 

• A Diretoria Administrativo-Financeira realiza o lançamento das informações do 

credenciamento no CADPREV; 

• O Gestor de Recursos realiza a publicação do atestado de credenciamento no site do 

SISPREV/TO e o encaminha para a instituição financeira credenciada, encerrando o 

processo de credenciamento. 
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ANEXOS 
 
 

1. FLUXOGRAMAS 
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2. MODELOS 
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